
 

 

Regulamento 

Concurso de ideias 

 

1. Ideias de projeto 

1.1. O concurso de ideias de negócio, subordinado ao Tema - 1 minuto, 1 ideia, 1 prémio – 

tem como principal objetivo fomentar o empreendedorismo. 

1.2. As ideias a concurso deverão ser inovadoras e empreendedoras, apresentando um 

potencial para virem a ser integradas e/ou desenvolvidas nas empresas/instituições da região 

(exequibilidade).  

3. As ideias deverão ser suscetíveis de dar origem ao aparecimento de um novo 

produto/serviço/processo produtivo ou de melhorar claramente um produto/serviço/processo 

produtivo já existente. 

2. Candidaturas  

2.1. A apresentação das propostas de projetos ao Concurso de Ideias deverá ser efetuada 

pelos alunos, através do preenchimento completo do Formulário de Candidatura disponível 

em plataforma específica (www.intitutonunalvres.pt) .  

2.2. Integração de elementos suscetíveis de serem enviados em formato digital, que possam 

ilustrar a ideia e que promovam o devido esclarecimento dos principais pressupostos do 

http://www.intitutonunalvres.pt/


projeto, nomeadamente, vídeos, fotos, folhetos, etc., devem ser enviados para 

1minuto1ideia1premio@gmail.com, até às 24h, do dia 24 de fevereiro de 2014. 

 

 2.2. O período para apresentação das propostas é o dia 24 de fevereiro de 2014 e só serão 

considerados os projetos que cumpram os requisitos anteriores e sejam entregues, no Pátio do 

Secundário, no seguinte período: das 10h00 às 10h30 e das 12h00 às 14h30, mediante entrega 

de recibo. A ficha de candidatura, devidamente preenchida, também poderá ser enviada para 

1minuto1ideia1premio@gmail.com, até às 17h do dia 24 de fevereiro de 2014. 

3. Júri 

O júri será nomeado pela Equipa de Diretores de Turma do ensino profissionalizante. 

4. Avaliação dos projetos – 1ª seleção  

4.1. Cada projeto concorrente ao Concurso de Ideias será avaliado pelo Júri, numa 1ª fase, de 

acordo com os seguintes critérios:  

 a) Adequação à Ideia do Projeto;  

 b) Definição clara e sucinta de objetivos;  

f) Inovação e criatividade;  

g) Viabilidade.  

4.2. Em resultado da avaliação mencionada no número anterior serão selecionados dez (10) 

projetos que irão à Fase Final do Concurso, que decorrerá na 6ª feira da Festa das Famílias, em 

local e hora a indicar atempadamente, e que serão divulgados aos selecionados, por escrito, e 

ao público escolar, através do meio mais expedito.  

5. Avaliação dos projetos – seleção final 

5.1. Na Final, cada elemento do grupo terá 1 minuto, no máximo, para expor a sua 

ideia/projeto utilizando o formato que mais lhe convier e que possa ser posto em prática pelos 

concorrentes no local destinado para a apresentação (por exemplo: um grupo de 3 alunos terá 

3 minutos disponíveis, sendo que cada elemento do grupo só poderá dispor de 1 minuto). 

4.2. Os meios a utilizar nas apresentações serão da exclusiva responsabilidade dos 

concorrentes sendo que a escola disponibilizará, caso necessitem, portátil, colunas de som, 

projetor, microfone. 

4.3. Cada ideia/projeto será avaliado pelo júri, designado para o efeito, através de votação 

individual que resultará de uma classificação a atribuir a cada item, de acordo com uma grelha 

criada para o efeito. 
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4.4. Após observação de todas as provas o júri avalia os projetos de acordo com os seguintes 

critérios:  

 Grau de inovação da ideia; 

 Exequibilidade da ideia; 

 Impacto económico e/ou social; 

 Criatividade da apresentação. 

4.5. O Presidente do Júri será eleito, pelos seus pares, no ato da reunião.  

4.6. O Presidente terá voto de qualidade.  

 

5. Prémios 

5.1. O júri, na Final, procederá à atribuição de 3 prémios: 

1º classificado - um jantar no Restaurante Doca, em Vila do Conde, para todos os 

elementos do grupo; 

2º classificado - um programa no SPA das Termas das Caldas da Saúde, para todos os 

elementos do grupo; 

3º classificado - uma pen drive de 8 GB, para todos os elementos do grupo. 

5.2. Das decisões do júri não haverá recurso. 

5.3. Há apenas um escalão a concurso constituído por projetos que envolvam turma(s) do 

Básico 2 ao Ensino Secundário, sendo que cada grupo deverá ser constituído até um máximo 

de 4 elementos que poderão ser ou não da mesma turma/ano de escolaridade. 

5.4. Cada aluno só poderá apresentar uma candidatura, quer seja individualmente, quer se 

apresente integrado num grupo. 

6. Propriedade das Ideias/Projetos 

 Todas as ideias/projetos a concurso, mesmo que não apurados para a Final, serão propriedade 

da escola, não podendo ser reproduzidos noutro local e ou desenvolvidos sem expressa 

autorização da Direção Pedagógica. 

 


